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GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 068, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre a reestruturação da 
composição do Comitê de Mortalidade 
Materno Infantil e dá outras providências 

 O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar a composição 
do Comitê de Mortalidade Materno Infantil do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul,  
 RESOLVE: 

Artigo 1º REESTRUTURAR a composição do Comitê de 

Mortalidade Materno Infantil, do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, passando a vigorar com a 
seguinte composição: 
REPRESENTANTES DA ATENÇÃO BÁSICA 
Titular: Loredana Nogueira Barbosa Galdi 
Suplente: Cleberton Luis Carlos Correa 
REPRESENTANTES DOS UBSFs. 
Titular: Solimar Brum Silveira 
Suplente: Daiene Rodrigues dos Santos Paneago  
REPRESENTANTES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
Titular: Fernando Henrique Calister Bastos 
Suplente: Benevenuta Alves 
REPRESENTANTES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Titular: Luciane Cristina Bombonato Nogueira 
Suplente: Benedita da Silva Marques 
Representante da Pastoral da Criança 
Titular: Vânia Garcia Cândido 
REPRESENTANTES DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
Titular: José Gabriel Ferreira Domigues Netto 
Suplente: Aparecida Fernandes Ferreira 

Artigo 2º NOMEAR a Srª. Madalena de Brito Pascoal, 
para desempenhar a função de Secretária Executiva do Comitê 
de Mortalidade Materno Infantil. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrario, 
em especial a Portaria nº 038/2019. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 049/2019. Dispensa de Licitação n°. 
16/2019 – Processo Administrativo n°. 031/2019. 
Partes: Município de Água Clara e a empresa Construtora 
Gomes LTDA – ME. Objeto: Prorrogação do prazo ao contrato 
n°. 049/2019. Aditamento - do prazo de duração do 
contrato: A duração do instrumento de contrato celebrado 
fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 (dois) meses, 
tendo seu início em 20/05/2019 e término em 19/07/2019, 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente pactuadas. Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
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inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 02 de 
abril de 2019. Assinam: Contratante: Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal. Empresa Contratada: 
Construtora Gomes LTDA – ME. 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 72, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

 A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
             R E S O L V E: 
 Artigo 1º - Prorrogar – por 02 dias o benefício de 
Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal MILENA 
ALENCAR ONÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FARMACEUTICA, lotado Na Secretaria Municipal de Saúde. 
Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera 
a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 24/05/2019 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 73, DE 28 DE MAIO  DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                  R E S O L V E: 
                  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de zelador, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. O vencimento 
se dará na data de 08/07/2019 conforme processo 
administrativo nº. 2014.05.00799. P 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supra citada será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza. 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 74, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão  do benefício de 
Auxilio- Doença e dá outras providências”.  

 O Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
 Artigo 1º - PRORROGAR – por 32 dias o benefício 
de auxílio – doença, a servidora pública municipal Lidiane 
Dias Ottoni, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Nutricionista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Por 
força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a 
Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 11/06/2019 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional do segurado 
supra citado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Retroagindo seus 
efeitos a partir da data de 16.07.2014. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 75, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

 A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
 R E S O L V E: 
 Artigo 1º - PRORROGAR – por 32 dias o benefício 
de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal VERA 
LUCIA MOTTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de saúde, o 
vencimento será na data 10/06/2019, conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.07162P 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional do segurado 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
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 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 76, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

 A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
             R E S O L V E: 
 Artigo 1º - Prorrogar – por 62 dias o benefício de 
Auxilio – Doença, a servidora pública municipal MARCIA 
APARECIDA VITOR REIS  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, lotada na 
Prefeitura Municipal Administrativo.  Atestado médico o 
vencimento se dará na data 03/07/2019, conforme processo 
administrativo nº. 2017.05.11319P. 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 77, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

 A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
 Artigo 1º - Prorrogar – por 32 dias o benefício de 
Auxilio – Doença, ao servidor público municipal Waldeci 
Torres, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
lotado na Prefeitura Municipal. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 12/06/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 

ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 78, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 60 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal Maria 
Aparecida Tolentino Alves Santana , ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 04/07/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 79, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 40 dias o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal FLÁVIA 
MARIA COSSARI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
– FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
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superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 01/07/2019 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara – MS , 28 de Maio 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 80, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 30 dias o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal LUCINEIA 
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, lotado na Escola Municipal Márcia Cristina 
Fioratti Javarez – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 13/06/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 81, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Conceder – por 11 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, ao servidor público municipal CLEISON 

VITAL RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 24/05/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019. 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 82, DE 28 DE MAIO 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Conceder – por 16 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal Eliane 
Augusta Moreira , ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
– FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 (Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 24/05/2019 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019. 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 83, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
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previdência municipal, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por  60 dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal MÁRCIA 
EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado 
médico o vencimento se dará na data 12/07/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 84, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por  60 dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal MÁRCIA 
EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado 
médico o vencimento se dará na data 12/07/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 85, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER – por  16  dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal MARIA 
DOS SANTOS ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais lotada na Secretaria Educação 
Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 40%. Por força do 
artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 dias (sessenta) 
dias em um único atestado médico o vencimento se dará na 
data 30/05/2019, conforme processo administrativo nº. 
2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 86, DE 28 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER – por  51 dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal Neuza Ap. 
de Freitas Xavier ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MERENDEIRA lotada na Secretaria Educação Municipal de 
FUNDEB EDUCAÇÃO 40%. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 dias (sessenta) dias em um 
único atestado médico o vencimento se dará na data 
22/06/2019, conforme processo administrativo nº. 
2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
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Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 87, DE 28 DE MAIO DE 2019 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER – por 47 dias  o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora público municipal NORMA 
ANDRADE VIDA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PAJEM lotada na Secretaria Municipal de Educação. Por força 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 dias (sessenta) 
dias em um único atestado médico o vencimento se dará na 
data 23/06/2019, conforme processo administrativo nº. 
2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 88, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

 A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
             R E S O L V E: 
 Artigo 1º - CONCEDER – por 14 dias o benefício de 
Auxilio – Doença, a servidor público municipal GUSTAVO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de BIOMÉDICO, lotado Na Secretaria Municipal de 
Saúde. Por força do artigo  3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 
60(Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 30/05/2019 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
 Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 28 de Maio de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PUBLICAÇÕES À PEDIDO 
 

Ofício nº 020 /2019/AGMBAC 
Água Clara/MS, de 27 maio  de 2019. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 
DEPARTAMENTO DE CONVENIOS  
Sr.  Alexssander  Cardoso dos Santos 
Assunto:  Comunicação de Substituição do Coordenador.  
Prezado,  
Venho através deste, Comunicar a V. Senhoria que nesta data, 
foi substituído o Coordenador desta entidade, tendo em vista 
que o Sr. Marcos Antônio de Oliveira, foi convocado para 
Assumir Cargo de Vereador na Câmara Municipal de Nosso 
Município, Informo ainda que o novo Coordenador Será o Sr. 
Jose  Paulino de Oliveira ,  portador do CPF -110.473.051- 00 
e RG 864873 SSP/MT. Conforme parceria firmada através do 
Termo de Subvenção 001/2019 entre a Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS e a Associação da Guarda Mirim e Banda 
Marcial Cristo Rei do Município de Água Clara/MS. 
Coloco-me à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer 
informações adicionais. 
 Atenciosamente, 
ASSOCIAÇÃO DA GUARDA MIRIM E BANDA MARCIAL CRISTO 

REI  DO MUNICIPIO DE AGUA CLARA/MS – AGMBAC 
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